
 
 

               

PORTARIA Nº 1.637, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

Designa Fiscais, e dá outras providências. 

 

 

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 RESOLVE: 

  

 

Art. 1º Designar Cicero Aparicio Zimmermann (titular) e Luciano Luiz Otowicz 

(substituto), fiscais do Contrato nº 126/2021 originada do processo licitatório Inexigibilidade 

nº 016/2021, com a finalidade de “Contratação da Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL) de 

Sorriso para uso dos pacotes de serviços disponíveis pela entidade para melhoria das atividades 

institucionais das secretarias municipais e disponibilização de benefícios aos servidores do 

município de Sorriso - MT”. 

 

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 1.066 de 21 de junho de 2021. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de outubro de 2022. 

 

                                               

 
                                              Assinado digitalmente 

    ARI GENÉZIO LAFIN 

    Prefeito Municipal 

 

Dê-se ciência. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 
                    Assinado digitalmente 

BRUNO EDUARDO PECINELLI DELGADO 

   Secretário Adjunto de Administração 

 


